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TERMO ADITIVO Nº 06/2026

PROCESSO Nº 23000.032846/2020-66

  

TERMO ADITIVO Nº 06/2026 AO
CONTRATO Nº 06/2022, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO
DA  SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E A
EMPRESA  DIGISYSTEM SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

 

A UNIÃO, representada pelo  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da  Subsecretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
00.394.445/0139-39, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Brasília/DF, neste ato
representada pelo Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação, o senhor ATILIO EMANUEL
DE SALES SOUZA, nomeado pela Portaria nº 841, de 20 de agosto de 2024, publicada no DOU de 22 de
agosto de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 1514383, consoante delegação de competência
consubstanciada na Portaria GM/MEC nº 314, de 26 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29 de abril de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa  DIGISYSTEM SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 01.936.069/0010-85,
sediada na Q SHN Quadra 1, S/N, Conj. A Bloco A sala 1414, Asa Norte, em Brasília – DF, CEP: 70.701-000,
neste ato representada por  seu  representante legal  MARCOS ANTÔNIO PEREZ, conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo nº 23000.032846/2020-66 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2022, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 06/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 11/03/2026 a 10/03/2027, nos termos do art. 57, II,
da Lei n.º 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO



2.1. O valor total da contratação é de R$ 44.861.131,76 (quarenta e quatro milhões, oitocentos
e sessenta e um mil cento e trinta e um reais e setenta e seis centavos), conforme tabela abaixo:

 

Grupo Item Descrição Quantidade
Mensal   Valor Unitário

(R$)
Valor Mensal

(R$) Valor Total (R$)

I

1
Serviço de

Administração de
Dados

8 96
26.185,80

209.486,41 2.513.836,96

2
Serviço de Análise de

Dados e Business
Intelligence

5 60
26.499,01

132.495,05 1.589.940,60

3
Serviço de Análise de
Qualidade/Testes de

Software
16 192

26.467,12
423.473,92 5.081.687,07

4 Serviço de Análise de
Requisitos de Software 16 192 26.407,34 422.517,49 5.070.209,85

5 Serviço de Arquitetura
de Dados 2 24 38.721,67

 
77.443,35 929.320,19

6 Serviço de Arquitetura
de Software 18 216 51.284,66 923.123,80 11.077.485,61

7 Serviço de Automação
de Processos 4 48 30.290,55 121.162,19 1.453.946,23

8 Serviço de Ciência de
Dados 2 24 46.113,46

 
92.226,92 1.106.723,09

9
Serviço de Construção

e Codificação de
Software

40 480
31.429,92

1.257.196,62 15.086.359,43

10 Serviço de Engenharia
de Dados 2 24 39.650,95 79.301,89 951.622,73

TOTAL R$ 3.738.427,65 R$ 44.861.131,76

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 26101 / 150004

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 169152

Elemento de Despesa: 339040-07

Plano Interno: VKK01N0100N

Nota de Empenho: 2026NE000029

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.



 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a
proporção de 2,5 % (dois vírgula cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias
úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

 

ATILIO EMANUEL DE SALES SOUZA
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO PEREZ
DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antônio Perez, Usuário Externo, em 27/02/2026,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Atilio Emanuel de Sales Souza, Subsecretário(a) de
Tecnologia da Informação e Comunicação, Substituto(a), em 03/03/2026, às 17:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Eric Matheus Bispo Pereira, Coordenador(a), em
04/03/2026, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.



Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Almeida Silva, Coordenador(a), em
04/03/2026, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6600467 e
o código CRC 91C6381A.

Referência: Processo nº 23000.032846/2020-66 SEI nº 6600467


